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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.313, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Dispõe sobre reajuste de salários para o quadro de pessoal 
da Câmara de Pindamonhangaba. 
(Projeto de Lei n° 186/2011, de autoria da Mesa Diretora) 

	

g 	Ribeiro, ado 	
Prefeito Municia de Pindamonhangaba, faz saber que

João An 

a Câmara de Veadore 	
e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 	 s de Pindamonhangaba agro v 
p
a 

 l 

Art. 1° O Anexo Único da Lei n° 5189, de 04 de maio de 2011, 
no que se refere ao Emprego de Diretor de Departamento, passa a vigorar acompanhando o 
reenquadramento efetuado neste Emprego pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 

Art. 2° É majorado em 2% (dois por cento) o salário dos servidores municipais do Poder Legislativo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 2011. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

,_ 	 ,..- 	-., 

Ricard Galeas Pereira 
Secre rio de Administração 

Regirada- e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 15 de dezembro de 2011.  

Ro olfo BroCkhof j  
Sec Xário de Assuntyls Jurídicos 

SAJ/app! 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 — CP 52 — 
CP P 1.),r)n II. 
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